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AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

··-·-----····-·····--· -·-··-···- do ano de ...................................................................................................... . 

autuo, nos termos da lei, os doecumentos que se seguem. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº c2íJ /2011 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ COLATINENSE A SRA. 
ESTER NUNES MORAES ' ................ ; ..................... · ............ .. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - Fica concedido Título de Cidadã Colatinense a Senhora ESTER 
NUNES MORAES, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
colatinense. 

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, 32 
CEP 29700-220 ·Centro· Colatina · Espírito Sonto Telefax: (27) 3722-3444 
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Ester Nunes de Moraes: 

Natural do Rio de Janeiro, nascida 06/03/1947 
Pai: Cezar Augusto Machado 
Mã.e: Maria da Conceição Lacerda Machado 
Esposo: Dr. Milton Nunes de Moraes 
Filhos: Lívia Nunes de Moraes 

Filippo Nunes de Moraes 
Milton Nunes de Moraes Filho 

RUBRICA 

Profissão: Empresária (Administradora) fom1ada pela Fwncab, no Setor de 
Oftalmologia, Sócia Junto com o esposo do Instituto de Olhos de Colatina 



Câmara Municipal de Colafina 
Palácio Justiniano de Mello e Silvá Nétto 

Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.380/2011 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ COLATINENSE ........ 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica concedido Título de Cidadã Colatinense a Senhora ESTER NUNES DE 
MORAES, pelos relevantes serviços prestados à sociedade colatinense 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colatina-ES, 01 de Agosto de 2011. 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data. 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camara@camaracolatina.es.gov.br 
TELFAX.: (27) 3722.3444 


